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Por conta de tal inovação, o Decreto Federal 3.937/01sofreu alteração em

seu art. 3", passando a vigorar da seguinte maneira:

Art. 3s A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de

concorrência ou de pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis nos

8.666, de 21 de julho de 1993, e 10.520, de 17 de julho de 2002, e será

precedida de ampla pesquisa de mercado. (Redação dada pelo Decreto ns

4.342, de 23.8.2002l,.

A escolha da modalidade não á subsumida ao alvitre do Administrador, esta

escolha é ato vinculado ao arcabouço normativo, não podendo ele se eximir

de observá-lo, sob pena de responsabilidade.

O pregão é uma modalidade bastante utilizada atualmente sob o sistema

de registro de preços. As vantagens de sua utilização são enormes,

principalmente pelo fato de sua ampla publicidade atrair inúmeros

licitantes, o que não ocorre, por exemplo, na modalidade convite. Com o

pregão, os licitantes têm a oportunidade de exaurirem suas propostas e, ao

final, vence o que conseguir cotar o menor preço.

Diante das considerações acima, por se tratar de um aquisição considerada

comum, de produtos cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos

preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitarem

de avaliação minuciosa. São encontrados facilmente no mercado.

O presente processo, poderá se dar pela modalidade pregão, na sua forma

eletrônica, visando registro de preço, com orientação para que seja

cumprida na íntegra a Recomendação Administrativa ne 3112021, quanto a
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formação de preços, descrição detalhada dos itens a serem adquiridos e

elaboração do edital convocatório.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e

oportunidade mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e

decisão à autoridade superior.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara, 09 de junho de 2021.

rmen Co lcken

Procuradora Ju ríd ica

)
I
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitaçôes

Tendo em vista, as informaçôes, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitação sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO n" 3O12O21, que tem
por objeto o registro de preços para eventual aquisição de medicamentos,
para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, normatização
de procedimentos administrativos, consultas, e Çm todos os demais assuntos
correlatos à ârea, de conformidade com a Lei Federal n' 10.520, de
17 l07 l2OO2, Lei Federal n" 8.666, de 21 10611993, Republicada em
06l07 11994, Decreto Federal n' 3.555 de O8lOBl2000, Decreto Federal n"
3.697 , de 2l I 12l2OOO e demais legislaçôes pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria f O23l2O2l, nomeando o
Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitaçáo seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação parâ as
providencias necessárias.

Nova Santa Bár , t4l06l2o2t.

lérío
ipal

c

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro , Í 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná
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De: Setor de Licitaçôes
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1410612021.

Prezada Senhora,

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine C ina do Santos
e e LicitaçÕes

Rua Walfredo Binencoun de Moraes n" 222, Centro, t 43. 3266.8100 X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.-eor'.br - rvrvrv.nsb.Pr.qov.br

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊruCIA IruTERruN

Solicito análise jurídica do edital e da minuta da ata de registro

de preços do Pregáo Eletrônico n" 3012021, cujo objeto é o registro de preços para

eventual aquisição de medicamentos, para suprir as nêcessidades da Secretaria

Municipal de Saúde, em atendimento ao disposto no parágrafo único, art. 38, da Lei

n" 8.666/93.
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Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação,

visando manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto ao edital e

minuta de contrato do Processo Licitatório, modalidade Pregão Eletrônico

np 3o/202L, que tem por objeto Registro de Preço para aquisição de

medicamentos para Secretaria de Saúde.

O pregão é regido pela Lei ns 10.520/2002, o Dêcreto ns 3.555/2000, o

Decreto pe 5.450/2005 [paro pregdo no formato eletrônico] e,

subsidiariamente, a Lei ns 8.666/93.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos no art. 3e da Lei na rc.520/2002, que assim dispõe:

| - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento

ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,

limitem a competição;

PROCEDI M ENTO ADM IN ISTRATIVO N9 49 12021,

PREGÃO ELETRÔNICO N9 3Ol202].

Assunto: Registro de Preço para aquisição de medicamentos para

Secretaria de Saúde.
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lll - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições

referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos

sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado

pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a

serem licitados, e

lV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou

entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de

apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recepimento das propostas e

lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a

habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos

autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame,

ou, se for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas

pela Administração.

O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em

um volume, contendo a solicitação da secretaria municipal de saúde, após

o departamento competente procedeu a pesquisa de preços, a fim de

formar diante do que determina a legislação parâmetros para compor os

preços máximos dos itens a serem contratados e da despesa total, o setor

contábil indicou dotação orçamentária para fazer frente a despesa

pretendida, a procuradoria jurídica emitiu parecer sobre a modalidade a

ser adotada, no caso pregão seja em sua forma eletrônica e finalmente a

autoridade competente determinou a continuidade do processo e

elaboração do edital convocatório.
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Denota-se que a minuta do edital seguiu até o presente momento as

prescrições da legislação em vigor, em especial da Lei ns t0.520/2002, do

Decreto ne 3.555/2000 e, subsidiariamente, a Lei ns 8.666/93, e ainda

houve orientação expressa dessa procuradoria jurídica quanto a

necessidade de se ater a obediência da Recomendação Administrativa ns

3t/202L, exarada pelo Gepatria.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não se

observa ilegalidade ou irregularidade insanáveis quanto ao procedimento,

estando o edital convocatório, bem como a minuta do contrato/ata de

registro de preço aprovada por esta Procuradoria Jurídica.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos da Lei ne 10.52012002, c/c o parágraÍo único do

art. 38 da Lei ns 8.666193. Não se incluem no âmbito de análise da

Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame, como

aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser

verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente pela

Administração Direta Municipal.

Nova Santa B ra, 16 de junho de 2021.

^-,
en Cortez Wilcken

Procuradoria J u ríd ica
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ESTADO DO PARANÁ

Objeto: Registro de
medicamentos, para
Municipal de Saúde.

AVTSO DE LTCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.O 3OI2O21

Processo Administrativo n." 4912021

226

preços
suprir as

para eventual
necessidades

aquisição de
da Secretaria

Tipo: [Vlenor Preço, Por item.

tNÍcro DA sESSÃo DE DlspurA DE pREÇos: As 09h00min
do dia 0110712021.
LOCAL: Portal COMPRASNET através do site
http : //www.co m pras q ove rn a m e ntais.qov.br - UASG - 985457

Preço Máximo: R$ 59.515,26 (cinquenta e nove mil, quinhentos
e quinze reais e vinte e seis centavos).

lnformações Complementares: Podera ser obtidas em horario de
expediente na Prefeitura A/lunicipal de Nova SanÍa Bárbara, srto â
Rua Walfredo Bittencouft de A/loraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@.nsb.pr.qov.br

Nova Santa Bárbara, 1610612021

O"r"*.--
Simere Sotto

Pregoeira
Portaria n" 0231202

la-

Rua Wall'i'edo Bittencourt de Molaes n'222, Centro, 51 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara- Paraná - tr - E-mails - licitacaoânsb.pr.gov.br - rvrvrv.nsb.pr'.gov.br
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EDITAL oe pnecÃo elerRôrutco No 30/2021 - sRp
Processo Administrativo n." 4912021

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
e a sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital,
abaixo, remetendo-o ao Setor de Licitações por meio do fax (43) 3266-8100 ou para o e-
mail licitacaoônsb. pr.qov.br.

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital êxime está Pregoeira da
comunicação de possíveis retificaçôes ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informações adicionais pertinentes ao certame Iicitatório.

Poll Simere Sotto
Pregoeira

Portaria n" 02312021

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn'222, Centro, Ê 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bár'bara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.u3qy.b! - rvwrv.nsb.plgey=bl

1
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EDITAL oe pRecÃo elerRôntco N" 30/2021 - sRp
Processo Administrativo n." 4912021

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

ou pelo tel/ fax

, aos t t2021.

Carimbo Padronizado da Empresa

Nova Santa Bárbara- Paraná - E - E-mail - licitacaoí) nsb.or.qor,.br - wrvrv.nsb.pr.gov.br
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, E - 86.250-000

A Empresa (Razáo social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitação e

deseja ser informada de qualquer alteraçáo pelo e-mail

2
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t-i=: EgTpDo Do P.qRgt'I.s.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 30/2021 - SRP
Processo Administrativo n." 491202'l

1.í. o MUNlclPlO DE NOVA SANTA BÁRBARA, Estado do Paraná, através da Pregoeira,
designada pela Portaria no 02312021, torna público, para o conhecimento dos interessados,
que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR

PREÇO, POR ITEM, destinado ao recebimento de propostas objetivando o REGISTRO DE

PREÇOS dos itens relacionado no ANEXO 0í do edital para a eventual aquisição de
medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

1.2. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Complementar Federal n.o

12312006 e 
^' 

14712014, Lei Federal n} 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n"

8.25012014, Decreto Federal N" 3.555/00 e, no que couber, a Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, com as alteraçóes posteriores.

1.3. Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da

Sessão Pública de Pregão Elêtrônico, acessado exclusivamente por meio eletrônico -

www.com prasqove rn am e nta is.q ov, b r , conforme segue

1.3.2. Referências de Tempo: Pâra todas as referências de tempo será observado o horário

oficial de Brasília - DF.

1.3.3. O pregão eletrônico será realizado em sessáo pública, por meio da INTERNET'

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transíeridos para o Portal

COMPRASNET através do site http://www.comprasq overnamentais.qov.br - UASG - 985457

1.3.4. Os trabalhos serão conduzidos por servidora do Município de Nova Santa Bárbara'

denominada Pregoeira, designada pela Administraçáo Municipal através da Portaria no

02312021, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o

Portal COMPRASNET.

3. CONDTÇOES PARA PARTICIPAÇÃO
3.í. Justifica-se a não realiza cao de exclusividade no presente certame. Dara

rti de Microem resa ou Em resa de no Porte am rado rti o49
inciso lll da Lei Complementar n ' 123/20006.

3.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível

-)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro. I 43. 3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Palaná-E-E-rnail - lic itacaoâ nsb.pL.qqr'.br' - lvrwv.nsb.pr'.gov.br
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Abertura: Dia 01/07/2021. às 09h00min.

1. PREÂMBULO

1.3.1. A SESSÃO PÚBLICA SE INICIARÁ AS OgHOOMIN DO DIAO'IIO7I2O21.

2. OBJETO
2.1. Tem por objeto o presente Edital de Pregáo Eletrônico o registro de preços para

eventual aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, conforme descrito no Anexo 01 do edital.
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-5--'É=- ESÍADO DO PARANÁ

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9o da lN
SEGES/MP no 3, de 2018.

3.3. O licitante deverá declarar que atende os requisitos do art. 30 da Lei Complementar n.o

12312006 no ato de envio de sua proposta, em campo próprio do Sistema Eletrônico, para
fazer jus aos benefícios previstos na reíerida Lei.

3.4. Não poderão participar da presente licitação:
3.4.1 . Os interessados que se encontrem, mesmo que indiretamente, sob falência,
concordata, recuperaçáo judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução,
liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
3.4.2. Empresas estrangeiras que náo funcronem no país;

3.4.3. Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso lll, Artigo 87 da Lei 8.666/93;
3.4.4. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos. para licitar ou contratar com a
administração pública;

3.4.5. Grupos de sociedades de direito e de fato,
3.4.6. Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que aprêsentarem mais de

uma proposta para o item específico.

3.5. Empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro podem

apresentar somente uma proposta, sob pena de rejeição de todas.

3.6. A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os

termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no

parágrafo terceiro do aí1.41 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

4. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAçÃO DO ATO CONVOCATORIO

4. í . Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos

do presente Edital por irregularidade, protocolando o pedido até 2 (dois) dias úteis anterior

à data fixada para a realizaçào do Pregáo.

4.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que náo apontar

as falhas ou irregularidades supostamente existentes rio Edital até 2 (dois) dias úteis
anterior à data fixada paê a rcalizaçào do Pregâo.

4.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do

processo licitatório, ao mênos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

4.4. O termo de impugnação deverá ser protocolado junto a Preíeitura Municipal de Nova

Santa Bárbara, na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222, Centto, em Nova Santa

Bárbara -PR, a Pregoeira responsável ou encaminhado via e-mail: licitacao@nsb. pr.oov. br

4.4.1. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com a
pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail.

4.4.2. A pregoeira não se responsabilizará por e-mar'7s que, por qualquer motivo, náo forem

-+

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro. I 43. 3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- Iicitacao@nsb.pr.gov.br - rwwv.nsb.pr.gov.br
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recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Nova
Santa Bárbara quanto do emissor.

4.6. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a

realizaçáo do certame.

5. DO CREDENCIAMENTO
5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

5.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no

sítio www.comprasgovernamentars.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela

lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçáo das

transações inerentes a este Pregáo.

5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçóes efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros táo logo identifique

incorreçáo ou aqueles se tornem desatualizados.

5.5.'1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitaçáo.

6. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO.
6.1. A proposta eletrônica e os documentos de habilitação deverão ser encaminhados

exclusrvamente por meio do sítio www.comorasoovernamentais.qov.br, a partir da liberação

do Edital, até as 09h00 do dia 01t071202'l horário de Brasília-DF

6.4. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico,

dos sêguintes campos:

6.4.'1. Valor unitário do item;

6.4.2. A descrição detalhada do objeto, indicando a marca sob a qual o(s) medicamento(s)

é(são) comercializado(s).

Nova Santa Bárbara. Paraná - .Q - E-nrail- licitacaoí)nsb.Dr'.c or'.bl - rvrvrv.nsb.pr. gov.br
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4.5. Caberá a pregoeira decidir sobre a petiÇão no prazo de vinte e quatro (24) horas.
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6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente;

6.2. Até a abertura da sessão pública os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitaÇão anteriormente inseridos no sistema.

6.3. O licitante deverá dar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer
outra condiÇão que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

6.4. A apresentaçáo das propostas e dos documentos de habilitação implicará plena
aceitação, por parte do licitante, das condiçóes estabelecidas neste Edital.

6.6. As propostas não podem conter qualquer identificação do licitante proponente
(tais como nome, CNPJ, teleÍone, e-mail, etc.), sob pena de desclassificação.

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

7.1. A partir das 09h00 horas do dia 0110712021, horáÍio de Brasília-DF, a sessão pública na
internet, no sítio eletrônico www.comprasqovernamentais.oov.br, será aberta por comando
da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de
lances.

7.2. A comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca
de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

7.3. Cabe ao licitante acompanhar as operaÇões no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

7.4. Aberta a sessâo, a Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará
aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital,

se.jam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o.julgamento,
ou que identifiquem o licitante.

7.5. A desclassificação de proposta será sempre fundâmentada e registrada no sistema, com
acompanhâmento em tempo real por todos os participantes.

7.6. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela Pregoeira, sendo
que somente estas participarão da fase de lances.

6.7. Não serão admitidas propostas:

6.7.1. Acima dos valores máximos unitários estimados, que serão divulgados após a
fase de lances;

6.7.2. Acima dos limites do PreÇo de Fábrica (PF) ou, em caso de aplicação do Coeficiente

6
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6.5. Ocorrendo discordância entre o valor unitário e o total, prevalecerá o primeiro.
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de Adequação de Preços - CAP, do Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG), definidos
pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED/ANVISA;

6.7.3. Que não observem a desoneraçáo de ICMS, quando estabelêcida em convênios
firmados no Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ.

6.8. Nas operaÇões previstas com o benefício do ICMS estabelecido no Convênio ICMS no

2612003 - CONFAZ, o valor da proposta não poderá ser maior do que o máximo UNITÁRIO
estimado para o item, independentemente de lratar-se de "operação interna";

6.10. Consoante o Convênio ICMS no 8712002 - CONFAZ, quando se tratar dê operações
realizadas com os fármacos e os medicamentos relacionados no Anexo Unico desse
convênio, as licitantes beneficiadas com a respectiva isenção fiscal devem apresentar as
suas propostas ê lances de preços com o valor líquido, ou seja, sem a carga tributária do
ICMS;

6.1 1 . As empresas beneficiadas do disposto no Convênio ICMS no 2612003 - CONFAZ
deverão, de forma expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e
o preço desonerado (o qual deve ser igual ou menor ao preço do arrematante),

discriminando o percentual de desconto da isenção fiscal;

6.12. Quando se tratar de operaÇõês realizadas com os fármacos e medicamentos

relacionados no Anexo Unico do Convênio ICMS no 8712002 - CONFAZ, as empresas

deverão, de forma expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preÇo onêrado e
o preço desonerado (o qual deve ser igual ou menor ao declarado vencedor), discriminando

o percentual de desconto da isenÇão fiscal;

6.13. Para o licitante abrangido pelo beneficio de que trata o item acima e que participar dâ

licitação com o preÇo desonerado do ICMS (preço líquido), a soma do preço proposto (preço

líquido) com o valor do respectivo imposto não pode ultrapassar o valor máximo estabelecido

no edital. Caso esta soma ultrapasse o máximo previsto no edital, o pregoeiro desclassificará

a proposta.

6.14. O licitante descreverá o(s) medicamento(s) conforme a Denominaçáo Comum

Brasileira (DCB) ou, na sua falta, a Denominação Comum lnternacional (DCl) (art. 30 da Lei

Federal n.o 9 78711999).

6.'15. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentâr preço final superior
ao preço máximo fixado (Acórdáo no 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexequível:

6.15.í. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e7

6.9. Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional não estáo
abrangidos pelo disposto no item anterior, devendo apresentar proposta de preços com a
carga tributária completa.
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instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

6.í6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

6.17. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.18. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chaf'a nova
data e horário para a sua continuidade.

6.'19. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

6.20. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7. DA FORMULAçÃO DE LANCES

7.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.4. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele oÍertado e registrado
pelo sistema.

7.6. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",
em que os ficitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.7. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessáo pública.

8

6.1 5.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

7.1 . Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo ABERTO de disputa.

7 .2. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

7.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.5. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferror a três (3) segundos, sob
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
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7.8. A prorrogaçâo automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.9. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.1 0. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.11. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pela pregoeira;

7.11.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sisteme.

7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo yalor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.í3. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.14. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçáo dos lances.

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

7.18. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação

com os valores da primeira colocada, sê esta for empresa de maior porte, assim como das

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de

2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

7.19. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances

equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos

licitantes é utllizada como um dos critérios de classificação.

9
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7.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas vinte e quatro horas da comunicaçáo do Íato pela Pregoeira aos participantes, no

sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7. 16. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço, Por ltem, conforme definido

neste Edital e seus anexos.
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s. cR[ÉRtos DE DESEMPATE

8-1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate
previstos no § 20 do art. 3o da Lei no 8.666/93.

8.2. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem anterior, no caso de
ausência de envio de lances após o início da fase competitiva.

8.3. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

8. DA NEGOCTAÇAO
8.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, veflada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.

8.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

dêmeis licitântes.

8.1.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçâo realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmaÇão daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS.

9.1. A proposta deverá conter:

9.'1.1. Proposta de preÇos, contendo as informaçôes do Anexo 1 deste Edital, vedado o
preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação;

9.1.2. lndicação da concentraÇão, a forma Íarmacêutica, o fabricante e a marca sob a qual

o(s) medicamento(s) e(sáo) comercializado(s). No caso de medicamento(s) importado(s),

também deverá informar o país de origem do mesmo.

9.1.3. Preços unitários e totars, em Real;

9.1.4. lndicaçáo de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução

do objeto;

9.1.5. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data de

abertura da licitação.

9.2. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas

as especificaçôes técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.

9.3. A apresentação da proposta implicará o conhecimento e aceitação plena e total de

todas as cláusulas e condiçóes estabelecidas por este Edital e seus Anexos;
l0
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í0. ENVro Dos DocuMENTos DE HleruraçÃo E APRESENTAçÃo oa pRoposrA
DE PREÇO
10.1. Encerrada a etapa de análise quanto à aceitaÇão da proposta, a pregoeira convocará o
licitante detentor da melhor oferta, para que este anexe no sistema COMPRASNET, os
documentos de habilitação e proposta de preços ajustada, em conformidade com o
último lance ofertado. Para tanto, a pregoeira fará uso da ferramenta 'CONVOCAR ANEXO',
devendo o licitante anexaT os documentos utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas
para o licitante/vencedor.

'10.2. O licitante deverá anexar os documentos de habilitação relacionados no Anexo 03
e Proposta de Preços ajustada, num prazo máximo de 3h Ítrês horas) de efetivo
funcionamento do órgão público, ou seja, das 8h00min às 12h00min e das 13h00min às
17h00min. contados da convocação.

10.2.1. O prazo de envio poderá ser alterado por solicitação do licitante convocado ou por

decisão da Pregoeira, ambas as opções devidamente justificadas.

10.3. Será aceito apenas 01 (um) arquivo (Compactado ex: .zip e .pdf) com TODOS os
documentos de HabilitaÇão e Proposta de Preços Final, sendo que o anexo será convocado
apenas uma vez.

10.4. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos tenham sido anexados ou a
documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta recusada.

10.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

10.6.1. Para os casos em que haja dúvida e sejam solicitados os originais, o licitante terá o
prazo de 3 (três) dias úteis para postagem dos documentos solicitados, sendo o prazo
contato a partir da solicitação formal pela Pregoeira.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a

11
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9.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitaçâo
do licitante, observado o disposto neste Edital.

10.5. Os documentos digitalizados e anexados eletronicamente, serão apensados aos autos

após análise de sua conformidade com o solicitado no Edital. A análise dos documentos será
Íeita pela pregoeira e sua equipe de apoio, e, caso necessário, a pregoeira encaminhará a

proposta para análise de equipe técnica da Secretaria solicitante.

12. DOS RECURSOS
12,1. A Pregoeira declarará o vencedor e, depois de deconida a fase de regularização Íiscal

de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso,

concederá o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema;
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existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
íundamentadamente;

14. DA ADJUDICAÇAO E DA HOMOLOGAÇAO
14.1. O objeto deste PREGÃO ELETRoNICO será adjudicado ao licitante cuja proposta for
considerada vencedora.

14.2. Após a dêclaraÇão dos classificados e não havendo manifestaçáo dos licitantes
quanto à intenção de interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto Iicitado e

poster,ormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal.

14.3. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo,

será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para

os procedimentos de adjudicação e homologaçâo.

í5. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO
15.1 A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e

disponibilidade orÇamentária da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, com prazo

para entrega dos objetos de até í0 (dez) dias úteis, contados a partir da autorização de

fornecimento emitido pela Prefeitura. Caso a entrega não seja efetivada neste prazo, será

imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao

Iicitante inadimplente as sanÇões previstas na legislação e nêste edital.

15.2. Os produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua

Antônio Joaquim Rodrigues, S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de

segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria,

ficando o IVIunicípio isento de quaisquer responsabilidades.

15.3. Os produtos com as respectivas quantidades entregues deverão estar devidamente

especificadas na nota fiscal.

16. PAGAMENTO
16.1. O pagamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediânte

apresentação da nota fiscal eletrônica acompanhada da certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os creditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiÇóes12
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12.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condiçóes de admissibilidade do recurso;
12.2.2. A Íalta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito;
12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três)
dias útêis para apresentar as razóes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazóes também pelo sistema
eletrônico, em outros três dias, que comeÇarão a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à deÍesa de seus
interesses.
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sociais previstas nas alÍneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o

8.21211991, às contribuições instituÍdas a título de substituição, e às contribuiçôes devidas,
por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de SituaÇão junto ao FGTS;

16.2. Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o N' da conta
bancária receptora do depósito e especificado a quantidâde de cada medrcamento entregue,
o número do lote e a data de validade, sendo ainda obrigatório o preenchimento do
Código GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K das notas fiscais eletrônicas
correspondentes. Quando da entrega dos medicamentos, o fornecedor deverá
comprovar, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos
referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55;

'16.3. Dotaçóesorçamentárlas

17.2. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, é necessário a empresa ter
participado do certame licitatório, ter sido classificada e ter apresentado sua proposta
final, como ato concreto. Em caso de náo atendimento ou recusa em fazê-lo, da primeira

colocada, fica facultado a Prefeitura convocar os demais licitantes na ordem de classificação.

í7.3. A efetivação da contratação se caracterizará pela emissão da nota de empenho

17.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de
Registro de Preços, náo retirar a nota de empenho no'prazo estipulado ou não reduzir o
preço registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no mercado.

17.5. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,

obedecidas às disposições contidas no Arto 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual

reduçáo daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens

rêgistrados.

l3

Dotações
Exercíci
oda
despes
a

Conta
da
despes
a

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo dâ fonte

2021 2720 08.001. 1 0.301.0320.2025 0 3.3.90.30 00.00 Do Exercício

2021 2730 08.00í. 1 0.301.0320.2025 303 3 3.90 30.00.00 Do Exercício
2021 2740 08.00í 1 0 301.0320.2025 324 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2021 2971 08 002 10.301 0350.2027 330 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 2972 08 002. 1 0. 301. 0350.2027 JJJ 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 )o71 08 002 10.30í 0350.2027 334 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

17. DO REGISTRO DE PREçOS
17.1. Após a homologaçáo do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela autoridade

competênte, será efetuado o registro dos preços e dos foÍnecedores correspondentes

mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços (ANEXO 02) pela Prefeitura e pelos

classificados do certame, ficando vedada à transíerência ou cessão da Ata de Registro de

Preços a terceiros.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro. 8 43. 3266.81 00, X - 86.250-000
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17.6. No caso de solicitação de revisão de preço por parte do beneficiário da ata, o mesmo
deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composiçáo do
novo preço. Na análise da solicitação, dentre outros criterios, a Prefeitura adotará, alem de
ampla pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, Índices setoriais
adotados pelo Governo Federal.

17.7. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial
entre os preÇos de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste
certamê licitatório

17.8. A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15
(quinze) dias. Nesse período é vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. Aos proponentes que não entregarem os produtos no prazo estipulado, não
mantiverem a proposta, forem os 1.o colocados de cada item e não assinarem a Ata de
Registro de Preços, não cumprirem os prazos de execução, comportarem-se de modo
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude íiscal, poderão ser aplicadas,
conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sançóes, a

critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparaçáo dos danos
causados à Administração da PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator:
| - lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;
Il - Cancelamento do registro na Ata;
lll - Advertência;
lV - Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, aplicada nas hipóteses

de inexecuçáo total ou parcial das obrigações assumidas.
V - Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública,
pelo prazo de ate 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou, ainda, ate que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a

penalidade.

Vl - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr com a Administração Pública.

19.2. A aplicação das penalidades ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo

estabelecido na Lei de Licitaçôes, a contar da intimação do ato.

19.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso
íortuito ou motivo de força maror.

19.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no

momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar,

isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções: A

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n" 222, Centro,S 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - rwwv.nsb.pr.gov.br
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18. DA VIGENCIA
18.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 ldozel meses, a

contar da assinatura da mesma, com validade e eficácia legal após a publicação do seu
extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.
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í9.5. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o

contraditório e ampla defesa.

'19.6. A aplicação das sançóes previstas neste edital não êxclui a possibilidade de aplicação
de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas

e danos causados à Administração.

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

IicitaÇão ou na execuÇão da ata;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o

influenciar o processo de licitação ou de execução da ata;

objetivo de

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participaÇão em um processo licitatório

ou afetar a execuÇão da ata;

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declaraÇões falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.

20.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilaterat,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa

ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazol5

I - Advertência;
ll - lt/ulta de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do
'l.o colocado de cada item em assinar a Ata de Registro de Preços;
Ill - It/ulta de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em
atraso, até o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da
contratação, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento não realizado pela

beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez
comunicados oficialmente;
lV - Suspensão temporária do direito dê participar de licitação e de fornecer à Administração
Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos.

20. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
20.1. A Beneficiárias da ata devem observar e Íazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o

processo de licitação e de execução do objeto. Para os propósitos desta cláusula, definem-

se as seguintes práticas:

Rua Walfredo Bittencor.rú de Moraes no 222, Centro. I 43. 3266.8100. X - 86.250-000
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determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitaÇão ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

20.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contrâtação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser
íinanciada, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução e todos os documentos,
contas e registros relacionados à licitaÇão e à execução d4 ata.

21. DTSPOSTçÕES FTNATS

21.1. A presente licitação náo importa necessariamente em contratação, podendo o

Município de Nova Santa Bárbara revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse
público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio
ou por provocaçáo mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para

conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Nova Santa Bárbara poderá,

ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua
abertura;

21.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas

e dos documentos apresentados em qualquer Íase da licitação. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, o

cancelamento da âta de registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo dâs

demais sanÇões cabíveis;

2'1.3. E facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitaçáo,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complerhentar a instruÇão do processo;

21.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação;

21.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento

do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata

compreensão da sua proposta;

21.6. As normas que disciplinam este Pregâo serão sempre interpretadas em favor da

ampliaçáo da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da

Administraçáo, a íinalidade e a segurança da contratação;

21 .7 . As decisóes referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos

proponentês por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,

mediante publicâção no Diário OÍicial do Município de Nova Santa Bárbara;

21.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos

deste Edital; 16
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21.9. o foro designado para julgamento de quaisquer questôes judiciãis resultantes deste
Edital será o da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, considerado aquele a que está
vinculado a Pregoeira;

21.1O. A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 8hs00
às í7 s00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Endereço Rua Walfredo
Bittencourt de Mores, 222, Cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná, para melhores
esclarecimentos. Ressalta-se que mesmo durante o período de férias, haverá equipe de
plantão para atendimento dos interessados:

21.'11. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
tealizaçáo do certamê na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequênte, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde
que não haja comunicação da Pregoeira em contrário.

21.12. Os preços cotados deverão ser em REAL, com no máximo 04 (quatro) casas
decimais a Dosavt roula sendo que o valor máximo deste edital e de R$ 59.515,26
(cinquenta e nove mil, quinhentos e quinze reais e vinte e seis centavos).

21.13. Os casos omissos neste Edital, serã
legislação pertinente.

-resolvidos pela Pregoeira, nos termog da

No anta Bárbara, 1610612021

o

al

P y Simere Sotto

Rosan Souza
I de SaúdeSecretári

t:
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 30/2021 - SRP.

ANEXO t- DESCRTÇAO DETALHADA DO OBJETO

TERMO DE REFERENCIA

2 - ESPECTFTCAÇOES DOS PRODUTOS / PREÇO ESTIMADO:

Lote: 1 - Lote 001

Item Código
do
produto/s
erviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 8990 Acido ascórbico'l00mg/ml,
solução lnjetável, ampolas de 5
ml. CATMAT BR27í687

700,00 AMP

TOTAL
Lote: 2 - Lote 002
Item Código

do
produto/s
e rviço

Nome do produto/serviÇo Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 t 325 ÁCIDo TIoCTIco 600 MG HR,
CATMAT 8R0394865

360.00 CPR

TOTAL
Lote: 3 - Lote 003
Item Código

do
produto/s
erviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
maxrmo

Preço
máximo
total

1 4872 ALOPURINOL lOO MG CATMAT
BR0267508

'1.000,00 CPR

TOTAL
Lote: 4 - Lote 004

l8

214

í - OBJETO

1 - OBJETO / JUSTIFICATIVA:
,Í.í-A presente licitaçáo destina-se ao registro de preços para eventual aquisição de
medicamentos, para suprir as necessidades da Secrêtaria Municipal de Saúde, de
acordo com as características descritas neste Termo de ReÍerência e demais anexos;

1.2 - Em caso de divergência êxistente entre as especificações dos itens que compõem o
objeto descrito no site do Compras Governamentâis e as especificações constantes deste
Termo, prevalecerão as últimas.

í.3. Os valores unitários máximos serão SIGILOSOS e serão divulqados após a fase
de lances. em atendimento a Recomendacão Administrativa no 31/202í, do Ministério
Público do Estado do Paraná.
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Item Código
do
produto/s
erviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

PreÇo
máximo
total

1 829 MINOFILINA 24 mg/ml solução
injetável, ampola de 10 ml
CATTVAT BRO2924O2

300,00 AI\4P

TOTAL
Lote: 5 - Lote 005
Item Código

do
produto/s
erviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 5900 BAMIFILINA 3OO MG CATMAT
BR0272028

1.000,00 CPR

TOTAL
Lote: 6 - Lote 006
Item Código

do
produto/s
erviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

5670 BROMIDRATO DE FENOTEROL
Smg/ml uso oral e inalatório gotas
Frasco 20 ml CATMAT
8R0396471

30,00 FR

TOTAL
Lote: 7-Lote007
Item Código

do
produto/s
erviço

Nome do produto/serviço Quantidade U n idade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 8533 Bromoprida 4mg/mL,solução oral
gotas. Frasco com 20 ml
CATMAT 8R0269956

300,00 FR

TOTAL
Lote: 8 - Lote 008
Item Código

do
produto/s
erviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 8090 BUTILBROMETO DE
ESCOPOLAMINA 20mg/ml
Solução lnjetável, ampola de 1ml
CATMAT BR0267282

300,00 AMP

TOTAL

Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - licitacaoúànsb r ov.br

t9

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I43.3266.8100, E - 86.250-000
r.qov.br - rnvrv.nsb

1





PE EFB TU RA I\.íUN ICI PAL

246* NOVA SANTA BARBARA
L] r ESTPD O Dn F.qP..!.l.l,q

Lote.9-Lote009
Item ódigo

rvt

o
roduto/s

Nome do produto/serviço uantidade Preço
maxtmo

tal

Preço
máximo

1 tt lo arbamazepina 400m9, liberação
controlada CATMAT BR027 2457
CATÍVAT 8R0272457

2.600,00 CPR

TOTAL
Lote: '10 - Lotê 010
Item ódigo

o
produto/s
erviço

Nome do produto/serviço uantidade U n idade Preço
máximo

Preço
maxrmo
otal

1 8989 Cianocobalamina 5mg + piridoxina
100m9 + Tiamina 100m9.
CATMAT BRO27O813

CPR

OTAL
Lote: 11-Lote0íí
Item

e rvt o

ódigo
do
produto/s

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
axrmo

Preço

otal
axrmo

I 8536 Cinarizina 25 mg CATMAT
8R0267628

9.000,00 CPR

TOTAL
Lote: 12 - Lote 012
Item Código

o
produto/s

rvrço

Nome do produto/serviço uantidade Unidad Preço
maxtmo

Preço
maxtmo
otal

537 Citalopram 20 mg CATMAT
8R0272903

6.000,00

OTAL
Lote: 13 - Lote 013
Item Código

do
produto/s
erviço

Nome do produto/serviço Quantldade Unidade Preço
máximo

Preço

otal
axtmo

1 CPR8539 Clonazepam 0,5 mg CATMAT
8R0270118

1.200,00

TOTAL
Lote: 14 - Lote 014

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr'.gov.br - rvu'rv.rrsb ov.hr
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1 080,00
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Item Código
do
produto/s
erviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 853 CLORETO DE POTÁSSIO 15%
injetável, ampola com í 0 ml-
CATMAT 8R0267162

AÍVP

TOTAL

Lote: 15 - Lote 015
Item Código

do
produto/s
erviço

Nome do produtoiserviço Quantidâde Unidade Preço
máximo

1 8992 Cloreto de sódio 20%, solução
injetável, ampola plástica de 10
ml. CATIVAT 8R0267574

AIVP

TOTAL
Lote: 16 - Lote 016
Item Código

do
produto/s
e rviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade PreÇo
máximo

Preço
máximo
total

1 8693 Cloridrato de Amiodarona
50mg/ml solução injetável, ampola
3ml. CATTVAT 8R02717'10

150,00 AI\4P

TOTAL

Lote: 17 - Lote 017
Item Código

do
produto/s
erviço

Nome do produto/serviÇo Quantidade Unidade PreÇo
máximo

1 8541 Cloridrato de clonidina 0,200 mg
CATMAT BRO272O42

300,00 CPR

OTAL
Lote: 18 - Lote 018
Item Código

do
produto/s
erviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

1 4773 Cloridrato de Dopamina Smg/ml,
ampola com 10 ml. CATIT/IAT
BR0268960

60,00 AIMP

OTAL
Lote: 19 - Lote 019

Rua Walfredo Bittencouft de Nloraes n" f22, Centro, 6t 43. i266.8100' X - 86.250-000
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total
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Prego
maxtmo
total

Preço
máximo
total
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Nova Santa Bárbara. Palaná - E - E-ntail lic itacao()nsb. pr.gor'. br - rvt'rv.nsb.pr.gov.br





PREFEI TU RA [,lUI'J ICI PAL 248*,i NOVA SANTA BARBARA
Item Código

do
produto/s
erviço

Nome do produto/sewiço Ouantidade Unidade Preço
maxrmo

Preço
máximo
total

1
a'r.r', Cloridrato de Prometazina

25mglml, solução injetável,
ampolas de 2 ml. CATÀIAT
8R0267769

600.00 AMP

TOTAL
Lote: 20 - Lote 020
Item Código

do
produto/s
erviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Prego
máximo

Preço
máximo
total

1 8339 Cloridrato de sertralina 25 mg
CATMAT BR0272364

3.000,00 CPR

TOTAL
Lote. 21 - Lote 021

Código
do
produto/s
e rviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 6449 Cloridrato de Tetracaína 1% +
Cloridrato de Fenilefrina 1%
Solução oftálmica - anestésica
Frasco com 10m1. CATMAT
8R0396853

8,00 FR

TOTAL

lole: 22 - Lote 022
Item Código

do
produto/s
erviço

Nome do produto/serviÇo Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 8340 Cloridrato de tramadol 50 mg
CATI\iIAT 8R0268534

5.000,00 CPR

TOTAL
Lote: 23 - Lote 023
Item Código

do
produto/s
erviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
maxrmo

Preço
máximo
total

1 8694 Decanoato de Haloperidol
50mg/ml, solução injetável,
ampolas de '1ml. CATMAT
8R02921 94U0005 / 8R0292'l 94

25,00 AIVP

Rua Walfredo Bittencourt de Molaes no 222, Centro, 8 43. 3266.81 00, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gol.br' - rvrvrv.nsb.pr.gov.br
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TOTAL
Lote: 24 - Lote O24

Item Código
do
produto/s
erviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade PreÇo
máximo

1 7330 Decanoato de Zuclopentixol
200tvlc/ML - Solução lnjetável
Ampola de lml CAT[\/AT
8R0272585

50,00 AÍVP

TOTAL
Lote: 25 - Lote 025
Item Código

do
produto/s
erviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
maxrmo

Preço
maxrmo
total

1 8544 Deslanósido 0,2 mg/mL, solução
injetável, ampola de 2ml.
CATIVAT 8R0276283

30,00 AIVP

TOTAL
Lote: 26 - Lote 026
Item Código

do
produto/s
erviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

1 4962 Dexametasona 1mg/ml,
suspensão oftálmica. Frasco com
5 ml CATIIAT 8R0444337

6,00 FR

TOTAL
Lote: 27 - Lote 027
Item Código

do
produto/s
erviço

Nome do produto/serviço Ouantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 930 Dexametasona 4mg/ml, Fosfato
dissódico, soluÇáo injetável
ampolas de 2,5 ml. CATMAT
8RO292427 UOOO6 I 8R0292427

600,00 A[,4P

TOTAL
Lote: 28 - Lote 028

r.qov.br
Rua Walfredo Biuencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.81 00, X - 86.250-000
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Item Código
do
produtois
erviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

1 7134 DIAZEPAIvI 10 mg/ml, solução
injetável, ampola de 2 ml.
CATI\iIAT 8R0395.I47

400,00 AIVP

TOTAL

Lote: 29 - Lote 029
Item Código

do
produto/s
erviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
maxtmo

Preço
máximo
total

1 1009 Dimenidrinato + cloridrato de
piridoxina 50mg/ml + 50mg/ml
injetável ampola de 10m1.

CATMAT 8RO272334

800,00 AÍVIP

TOTAL
Lote: 30 - Lote 030
Item Código

do
produto/s
e rviço

Nome do produto/serviÇo Quantidade Unidade Preço
maxtmo

Preço
máximo
total

1 8697 Dipropionato de betametasona +

fosfato dissódico de betametasona
smg/ml + 2mglml, suspensão
injetável, ampola de 1ml. CATMAT
BR0270590

AIVIP

TOTAL

Lote: 31 - Lote 031

Item Código
do
produto/s
erviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

1 8698 Diproprinato de beclometasona
400 mcg/ml- Suspensão estéril
para inalação, flaconete com 2 ml
CATMAT BRO2679O7

100,00 FLAC

TOTAL

Lote: 32 - Lote 032

Item Código
do
produto/s
erviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Nova Santa Bárbara. Paraná - .? - E-nrail- licitacaorT'nsb or.br - rv*rv.nsb or,.br
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máximo
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1 8550 Domperidona 10m9. CATMAT
8R0269962

1.500,00 CPR

TOTAL
Lote: 33 - Lote 033
Item Código

do
produto/s
erviço

Nome do produto/sêrviÇo Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

8552 Estrogenios conjugados 0,625 mg
CATMAT 8RO271434

840,00 CPR

TOTAL
Lote: 34 - Lote 034
Item Código

do
produto/s
erviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 8103 FENITOíNA SODICA 50mg/mr,
Solução injetável, ampola com
Sml. CATMAT 8R0267107

100,00 AIV]P

TOTAL
Lote: 35 - Lotê 035
Item Código

do
produto/s
erviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
maxtmo

Preço
máximo
total

1 8104 FENOBARBITAL SODICO
200m9/ml. Solução lnjetável
ampola de 1ml. CATMAT
8R0300722

100,00 AMP

TOTAL
Lote: 36 - Lote 036
Item Código

do
produto/s
erviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
maxrmo

Preço
máximo
total

1 8993 Gliconato de Cálcio 10%, solução
injetável, ampola com '10 ml.
CATMAT BRO27OO19

20,00 AMP

TOTAL
Lote: 37 - Lote 037

Item Código
do
produto/s
erviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

\\1\\:.I )r o\
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1 2719 HALOPERIDOL 5mg/mL. Ampola
de 'íml de solução injetável.
CATIMAT BRO2921 96UOOO5 /
8R0292196

AIVP

TOTAL
Lote: 38 - Lote 038
Item Código

do
produto/s
erviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
nráximo

PreÇo
máximo
total

8105 HEMIÍARTARATO DE
NOREPINEFRINA 2mglml
Ampola de 4ml. CATÀi]AT
8R0442584

50,00 AÍVIP

TOTAL
Lote: 39 - Lote 039
Item Código

do
produto/s
erviço

Nome do produto/serviço Quantídade Unidade Preço
máximo

1 6900 HEPARINA PARA
ADI\iilN|STRAÇÃO SC: 5000
Ul/0,25 ML. Ampola de 0,25 ml
CATMAT BR0272796

750,00 AIMP

TOTAL
Lote: 40 - Lote 040
Item Códlgo

do
produto/s
erviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 4789 IVALEATO DE
METI LERGONnETRINA 0,2mglml
Solução lnjetável, ampola de 1ml
CATIVAT 8R0268264

200,00 AÍMP

TOTAL

Lote: 41 - Lote 041

Item Código
do
produto/s
erviço

Nome do produto/serviço Unidade PreÇo
máximo

1 8107 MIDAZOLAIM smg/ML, ampola de
3ml. CATIVAT 8R0268481

AIMP

TOTAL
Lole.42 - Lote 042

Nova Santa Bárbara. Paraná - tr - E-rnail - licitacaoânsb - rvu.rv. n sb. nL. gov. br

26

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, El '13. 3266.8100, E< - 86.250-000
r'.sor.br

10,00

1

Preço
máximo
total

louantiaaoe

Preço
máximo
total

lzoo,oo




